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PORTARTA No 138t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDrcA - SE

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

USO

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE a Wanderci dos Santos A|ves

de Castro em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de23lO5l2O22.

Art. 1o - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a senhora WANDERCI

DOS SANTOS ALVES DE CASTRO, na qualidade de cônjuge do finado servidor

PAULO RICAROO DO ROSÁR|O DE CASTRO, matrícula no. 3420, Auxitiar

Administrativo, com fulcro no art. 40, §7o, da CRFB/88, com redação dada pela EC

n' 10312019 c/c artigos 77 e78 ll da Lei Municipal 366/2009, fixando o benefício em

R$ í.965.94 (um mil. novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro
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centavos) correspondente a 100% da remuneraçáo do finado servidor

Art. 20 No cálculo de fixaçâo dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrlca

"quínquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2211212020 (data do óbito).
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Seropédica, 27 de setembro de 2022.

Registre-se, publrque-se e cumpra-se.
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I Seropédica
Quarta-feira, 28 de Setembrc de 2022
AnoV-No1.110 BOS Bolsilftn Oficlal

do ImLÚllc d.S.toÉtüc.

DÊNCIA DoS SERVIooRES MUNICIPAIS OE SEROPÉ.

DlcA- SÉROPREVI, Estâdo do Rio dê Janêiro, no uso dê

suas âtnbuiçoes le€ais.

RESOLVEI

Art 1" - CONCEDER o beneÍicio dê APoSENTADORIA

VoLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONA]S

a servidora MARIZA PEREIRA RANGEL, mâú{cula no.

a2774. Prcfes§oÍa ooc ll22h ê 30min, com tulcro no § 1o,

lll, 'b' do artigo 40 da CRFB/88, ncaodo seus Plgle!úa§
Íxádos êm RS 1.401 30luhmi ouáiroc€nlos e uÍÍ rêáis ê

REÍrFrcAR o BENEFicro DE APoSENTÀDoR|A da sêG

vidoÉ Maíizâ Peroi6 Ranqêl €m alêndimento ão Oêqêto

Mun cpal nÔ 1904 de 23105/2022.

Aíi.2ô No cálcrJlo dê lixaÇáo dos pÍoventos ÍoiconsidêÍâdâ

a rubíi€ 'quinquênio' no pe.centtrá de 10% (dez pot cen-

io) êm atêndimênloâ dscisão judisal proÍo.tdâ pela Pnmei-

É Cámarâ civêl do Tdbunal dê Jusliça do Estado do Rio

de Janêiro 6m sed€ de Apolaç3o nos aulos do Mandado

de Segurançâ n" 0002714-32.2016.8.19-0077, em que ÍíJi

declarada a nulidade do alo admin slraÚvo de rcdução dâ

rub4ci -qurnquén,o' pà.4 o perenlLâr dê 5% (onco pôí

Rêgislre-sê. publiq!+sê € cumprc-se

PORTÀR|Â N' 137/2022

ânrroa-pnestoENTE Do rNSÍTUÍo DE pREvr-

. .cra Dos SERV|DoRES MuNtctpAls DE sERopÉ-
DICA SEROPREVI. Estãdo do Rio de Jânêiío, no uso d€

suas atnbuições lêgãis,

RESOLVE

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Dirc1oÊPresidenle

RETTF|CAR o BENEFícro DEAPoSENTADoRIA da sêÍ-

vidora Elmâ Guimades dê Olivêiíâ em alendimento âo D+'

crcto lúunicipal n' 1904 de 23105/2022.

Art 10 - coNcEDER o bênefício de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA @M PROVENTOS PROPORCIONAIS A

servidora ELIúA GUIÀ,IARÃES OE OLIVEIRA, maúia./lá no.

00167. Auxiliâr de Eníermâgem, com tulcro no § 1', lll, "b"

do aiaqo 40 da CRFB/88, ficándo seus p!gye!tÍ§-Í]!3da§

e@
Eya§1.

a rubÍica 'quinqúênio' no peÍc€ntual dê 10o/o (dez poÍ cec
lo) em atendimênlo a dêcisãojudicial proíêíida pêla Prim€ía

Câmarâ Cível do Tnbunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeko em sedêdeApêl€Éo nos áutos do Mandado de Sê
gu.ança n' r)r)02714-32.2016.8.19.0077, em que foi declà
íada â nulidadê do aio adminlslrativo dê red!ção da rubrica

'quioquênio' para o perc€ntual de 5'Á (cjnco por cenro).

Ad. 30 O presente alo concêssóíio enlÍará em vigoÍ na dala

d€ sua publicãÉo, produzndo seus êlêilos a contár dê

o1n6t2011.

Registrese publiqLre-se e cumpra-sê

O DIRETOR.PRESIDENIE DO INSTITUTÔ DE PREVI

DÊNoA Dos SERVTDoRES MUNrcrPAls oE sERoPÉDl-
CA - SEROPREVI, Estado do Rio dê Jân€iro, no uso dê

suas ardbuiçóês legâis,

REÍrFrcaR o BENEFíclo oE pENsÃo poR MoRTE a
wândêri riôs Sánlos alvês de Câstío êm âlendimênlo âo

Decrcto Municipalno 19O4 de 2310512022.

AÍt. 3ô O presente âto con.essóÍio ênlrará êm vigôÍ nâ data

de sua publicaçâo, produnndo seús eÍeitos â @ntar de

2z12l2o2o lóata do t'bito)-

Aít. 1"- CoNCEDER o bêneíicio de PENSÃO POR MORTE

a senhora WAN0ERCIDOS SANTOS ALVES DE CASTRO,

nâ qualidade de cônjuqe do finâdo servidoí PAULO RICAR_

DO DO ROSÂR|O OE CASTRO mâÍícula n".3420. Auxiliâr

Adminisllatvo, @ín tulcÍo no ad. 40, §7o, da CRFB/88, com

rcdaÉo dadâ pêlâ EC n" 103/2019 clc ânigos 77 e 78 ll dâ

Lêi MuniciDal 366/2009, Íxando obeneÍícioêm RS 1.965.94

íum mal. novecentôs e sêssenia e cinco Íeais e novênlâ e

q!ê[9-!gflgya§ €oÍesoo^de{e à 100% da remunerâção

An. 2o No élorlo dê íxação dos provêntos foi considsÉda

a rubrica 'qüinquánio" no p€Ícentual dê 10% (dêz poí cen-

to) em ateMimento a deci§ão judioal pmíerida pela Pnmêi.â

câmara Cívêl do Tribunâl dê Jusliça do Estado do Rao de

Jâneiro em sede de Âpelâçêo nos aulos do Mândâdo dê S€-

gwança no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi dedâ_

rada á nolidadê do alo adminlslrâlivo dê í€duÉo dá rubíica
"quinquênio" pâÉ o pêrcentualde 5% (cinco poícento).

PORTÂRIA NO 13E/2022

RegislÍê-.sê. publiquêsê 6 cúÍnpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DireloFP.esidentê

RESOLVE:

Art. 2' No cálculo d€ Íxâção dos proventos foi consldeÍâdâ

HIJGO LOPES DE OLIVEIRA
DtêtoÍ-Preside.lê

Art 1ô - coNcEDER o beneício de PENSÃo PoR túoR'
TE aosenhorÊDUAROO RAMALHO. naqualidâde de côn_

juge da ínada servidora LuCl MOREIRA BRAGA, matrí_

cula .r'. 01688. Técnica de Lâboí8lório. com íul.ro no aít.

40, §7o. Idâ CRFB/88, t j!a!!!aqbe!sÍid9-e!! 8]l L§?71§

O DIRETOR.PRESIDENÍE OO INSTITUTO DE PREVI

DÉNcta Dos sFRVtDoRES MUNlclPAls DE sFRoPÉ-
DlcA- SEROPREVI, Estâdo do Riodê Jâneiro, no uso de

suas âtÍibú Ées lêlEis,

PORTARTA N. 139/2022

Registrê-sê, publique-se e cumpra-se.

Aí, ,IO. CONCEOER O bENEíCiO dê PENSÀO POR MOR'

ÍE ao sênhorAlR LEITE CABRAL. na qualidáde de cÔniu-

ge da Ínada servidorc REGINA MARTA PEÍlNl, matricu!â

nô.01085 PrcÍessora Do.ll22he 30mrn. @mtulcro no arl.

40, §7', I da CREBI88, fixando o beneficio sm RS 5.001 .61

l.in@ mile um r€ais e sessênta e um centavosl coíespon_

dêntê a 1oo"/" da rêmuneraçao dâ Ínada seÍvidoÉ.

AÍ1.2 No cálculo d€ fxaÉo dos provenlos Íoi considerada

â íubíjca 'quinquênid no perc€otuâl dê 10% (dez por cên-

to)em atendimento a decisão iLrdicial proÍeída pelâ Primêi-

É CámaÍa Cívêl do Tdbúnal de Jus!çâ do Estâdo do Ro

de Janei.o êm sede de ApelaÉo nos auto§ do Mândado

de S€gurança .o 000271+32.2016.8.19.0077, em qu€ Íoi

doclarâda 3 nulidade do alo admlllislrâtivo de rêduçâo da

rubnca 'qurnquénio' para o pêrcenlual de 50; (crnco por

RETIFICAR o BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE â

Âir Lêíê Cabrâl em atêndimento âo DêcÍ6to À,tunicipâl no

1904 de 2310512422-

An.30 O prêsente âto concessóao entÉÉ 6m vigoÍ na dala

de suâ publicaÉo, produlndo seus eÍetos a contaí de

03/08/2018 (dâtâ do óbilo).

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiÍeloÊPresideniê

PORTARIA N. 140/2022

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO DE PREVI'

oÉNctA Dos sERVtooRES MUNtclPAls DE sERoPÉ-
olcA- SEROPREVI. Estado do Rio de Janêiro nousode

suas alribuiço6 legais,

RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR IV,IORTE a

Edua.doRamalhoemalendimentoaoDecretoMunicipal n"

'1904 .lê 2310512A22-

AÍt 3o O plesenle âto concêssÓÍio enaaÍá êm vigor na data

dê sua publicáÉo. pmduzindo sêus efeitos â mntãí de

01/06/2015

RESOLVE

RESOLVE


